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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2478/2023–|01| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 4/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 02.816.696/0001-54, com endereço à Rua Padre 

Arnaldo Janssen, 1452 - CEP: 84032300 - Bairro: Cará - Cará, Ponta Grossa/PR, neste ato representada pelo Sr. Fernando Parucker 

da Silva Júnior, inscrito no CPF sob nº. 006.538.939-57, RG n° 3.804.296, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta 

foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

16 8547 Diclofenaco, apresentação: sal 
sódico, dosagem: 25mg,ml uso: 
solução injetável, ampola 3.00 ML. 
CATMAT BR0271003 

Hypofarma AMP 1.200,00 1,2849 1.541,88 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

23 8694 Haloperidol,sal decanoato, 
dosagem: 50 mg/ml solução 

Cristalia Halo 
Decanato  

AMP 100,00 9,256 925,60 
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injetável, ampola 1 ML. CATMAT: 
BR0292194. 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

27 3432 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2% 
apresentação: injetável, frasco de 
20.00 ML.  CATMAT BR026984 

Hipolabor FR 400,00 6,49 2.596,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

29 8351 Metformina cloridrato, dosagem: 
500 mg, comprimido. CATMAT 
BR0267690U0042 /   BR0267690 

Prati 
Donaduzzi 

CPR 9.000,00 0,112 1.008,00 

TOTAL 6.071,48 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  
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- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 
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 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 

Fernando Parucker da Silva Júnior 

Empresa: Pontamed Farmacêutica Ltda 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

Beneficiária da Ata 
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Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 

     

 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

Edição: 2478/2023–|02| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 5/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa FLYMED COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 25.034.906/0001-58, com 

endereço à Rua Machado de Assis, 1237 - CEP: 99704066 - Bairro: Bela Vista, Erechim/RS, neste ato representada pelo Sr. Ivo 

Capitanio Júnior, inscrito no CPF sob nº. 026.104.320-03, RG n° 2068390315, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja 

proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

1 821 Acebrofilina, concentração: 5 
mg.ml, forma farmacêutica: 
xarope, frasco 120.00 ML. 
CATMAT BR0448838 

Prati 
Donaduzzi 

FR 400,00 5,65 2.260,00 

TOTAL 2.260,00 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
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Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 
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- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, 
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correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Ivo Capitanio Júnior 

Empresa: Flymed Comercio De Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ: 25.034.906/0001-58 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|03| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 6/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS BACKES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 25.279.552/0001-01, com endereço à 

Rua Peru, 454 - CEP: 85933000, Ouro Verde do Oeste/PR, neste ato representada pelo Sr. Maicon Uilians Backes, inscrito no CPF 

sob nº. 040.825.149-29, RG n° 7.593.410-6, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as 

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

13 9677 Clonidina cloridrato, dosagem: 
0,100mg, comprimido. CATMAT: 
BR0272043.  

Boehringer 
Atensina  

CPR 4.000,00 0,28 1.120,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

28 9682 Loratadina, dosagem: 1mg/ml 
apresentação: xarope, frasco com 
100ml. CATMAT: 
BR0273467U0062/BR0273467.  

Prati  FR 800,00 4,66 3.728,00 

TOTAL 4.848,00 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 
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- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Maicon Uilians Backes 

Empresa: Distribuidora de Medicamentos Backes Ltda 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

 

Edição: 2478/2023–|04| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 7/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa ANJOMEDI 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 31.151.224/0001-28, com 

endereço à Rua Santos Dumont, 1118 - CEP: 99709370 - Bairro: São Cristóvão, Erechim/RS, neste ato representada pela Sra. Pierina 

Ferrari, inscrito no CPF sob nº. 246.226.560-00, RG n° 1009530385, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi 

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

34 8565 Salbutamol, dosagem: 0,4 mg,ml forma 
farmacêutica: xarope, frasco 100.00 
ML. CATMAT BR0292331 

Natulab FR 300,00 2,22 666,00 

TOTAL 666,00 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei  
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8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o  
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protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º  
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8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Pierina Ferrari 

Empresa: Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 31.151.224/0001-28 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|05| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 8/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa CAVALLI COMERCIO 

DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 32.743.242/0001-

61, com endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 370-B - CEP: 87309185 - Bairro: Jd Izabel, Campo Mourão/PR, neste ato representada 

pela Sra. Dinamara Gasparello Cavalli, inscrita no CPF sob nº. 695.940.829-68, RG n° 5373927-0, doravante denominado 

beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, 

bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

17 1009 Dimenidrinato Apresentação: 
associado com piridoxina cloridrato, 
dosagem: 50mg + 50mg,ml, tipo 
medicamento: solução injetável, 
ampola 1.00 ML. CATMAT 
BR0272334. 

União 
Química  

AMP 1.000,00 3,7978 3.797,80 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

31 6901 Ocitocina, dosagem: 5 UI/ml, 
indicação: solução injetável ampola 
de 1ml. CATMAT: BR0268277 

União 
Química 

AMP 200,00 4,3775 875,50 

TOTAL 4.673,30 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 
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- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Dinamara Gasparello Cavalli 

Empresa: Cavalli Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

CNPJ: 32.743.242/0001-61 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|06| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 9/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa FARMAMED 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.714.493/0001-31, com 

endereço à Avenida Bandeirantes, 299 - CEP: 86010020 - Bairro: Vila Ipiranga, Londrina/PR, neste ato representada pela Sra. Sheila 

Rodrigues Sampaio, inscrito no CPF sob nº. 642.421.619-72, RG n° 38442309, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja 

proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e 

condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

8 8698 Beclometasona dipropionato, 
dosagem: 400 mcg/ml suspensão 
para inalação, flaconete 2 ml. 
CATMAT: BR0267907. 

Chiesi FLAC 600,00 6,79 4.074,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

14 8544 Deslanósido, dosagem: 0,2 mg,ml 
solução injetável, ampola 2.00 ML. 
CATMAT BR0276283.  

União 
Química 

AMP 200,00 2,19 438,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

19 8551 Etilefrina cloridrato, composição: 
10mg,ml apresentação: injetável, 
ampola 1.00 ML. CATMAT 
BR0272198 

União 
Química 

AMP 360,00 1,74 626,40 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

21 6440 GLICOSAMINA, sulfato, dosagem: 
1,5 G pó oral. Sache 4 gramas. 
CATMAT: BR0309530  

Nova 
Química  

UN 390,00 3,10 1.209,00 

TOTAL 6.347,40 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 
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CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

 

- No caso de medicamentos de 

notificação simplificada constantes na 
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RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia 

do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que  

 

 

o produto é referente a uma reposição por troca, 

especificando a nota fiscal e empenho de origem.  
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- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto,  

 

 

conforme o caso processar-se a cobrança 

judicialmente. 
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 

Sheila Rodrigues Sampaio 

Empresa: Farmamed Comercio de Medicamentos Ltda 

CNPJ: 37.714.493/0001-31 

Beneficiária da Ata 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|07| - Data 07/06/2023  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 10/2023 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa AMB 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº. 37.885.137/0001-80, com endereço à Avenida Brasil, 1351 - CEP: 86192000 - Bairro: Vila Salomé, Cambé/PR, neste ato 

representada pelo Sr. Marco Franco Junior, inscrito no CPF sob nº. 123.947.789-97, RG n° 14.881.333-7 SESP/PR, doravante 

denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação 

supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

9 9595 Bicarbonato de sódio,dosagem: 
1mEq/ml (8,4%), solução injetável,  
ampola de 10 ml. CATMAT: 
BR0268222U0004/BR0268222 

Samtec AMP 200,00 1,0125 202,50 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

18 8549 Dimenidrinato associado piridoxina + 
glicose + frutose, dosagem:3mg/ml + 
5mg/ml + 100mg/ml + 100mg/ml, 
solução injetável - Uso Endovenoso, 
ampolas de 10 ml. CATMAT: 
BR0272336 

Cosmed AMP 600,00 10,341 6.204,60 

TOTAL 6.407,10 

          

      CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

   CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 
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- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da  
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações 

substanciais nos materiais; 
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g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Franco Junior 

Empresa: AMB Distribuidora de Medicamento e Materiais Hospitalares Ltda 

CNPJ: 37.885.137/0001-80 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|08| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 11/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa PROMEFARMA 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

81.706.251/0001-98, com endereço à Rua Joao Amaral de Almeida, 10 - CEP: 81170520 - Bairro: Cidade Industrial, Curitiba/PR, neste 

ato representada por seu procurador, Sr. Jefeson Campos Mastaler, inscrito no CPF sob nº. 037.193.609-89, RG n° 8.882.893-3, 

doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na 

licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

3 827 Ambroxol, composição: sal 
cloridrato, dosagem: 6mg/ml, 
xarope, frasco de 100ml . CATMAT: 
BR0446263 

Farmace  FR 250,00 2,598 649,50 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

10 4880 Cefalexina, dosagem 500mg, 
apresentação cápsulas CATMAT 
BR0267625U0042 /  BR0267625 

União 
Química 

CPR 7.000,00 0,55 3.850,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

11 843 Cefalexina, dosagem: 50mg/ml, pó 
para suspensão oral, frasco com 
100ml CATMAT BR0331555U0062 /  
BR0331555 

União 
Química 

FR 400,00 12,9567 5.182,68 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

12 8535 Cetoprofeno, concentraçao: 100 mg 
forma farmaceutica: pó liófilo p, 
injetável, frascos-ampola. CATMAT 
BR0448844 

União 
Química 

AMP 800,00 4,48 3.584,00 

TOTAL 13.266,18 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 
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CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

 

- No caso de medicamentos de 

notificação simplificada constantes na 
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RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia 

do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que  

 

 

o produto é referente a uma reposição por troca, 

especificando a nota fiscal e empenho de origem.  
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- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto,  

 

 

conforme o caso processar-se a cobrança 

judicialmente. 
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As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 

Jefeson Campos Mastaler 

Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Beneficiária da Ata 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|09| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 12/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa A G KIENEN & CIA 

LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 82.225.947/0001-65, com endereço à Avenida Brasil, 98 Térreo - 

CEP: 85501080 - Bairro: Centro, Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Sr. Ademir Geraldo Kienen, inscrito no CPF sob nº. 

329.374.669-15, RG n° 101679012, doravante denominado beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as 

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

5 9672 Amoxicilina, princípio ativo: associada 
com clavulanato de potássio 
concentração: 500mg + 125mg, 
comprimido. CATMAT BR0271217U0042 
/ BR0271217 

Banbaxy CPR 4.000,00 3,99 15.960,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

7 6024 Atenolol apresentação: associado à 
clortalidona, concentração: 50mg + 
12,5mg, Comprimido. CATMAT 
BR0270792 

EMS CPR 8.000,00 0,25 2.000,00 

TOTAL 17.960,00 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 

8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 
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,- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 

- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 
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e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Ademir Geraldo Kienen 

Empresa: A G Kienen & Cia Ltda  

CNPJ: 82.225.947/0001-65 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|10| - Data 07/06/2023 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 13/2023 – PMNSB 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PMNSB 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-

000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com a Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 8.250/2014, Decreto Federal Nº 

3.555/00, Decreto Municipal nº 041/2009 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023, homologada pelo Prefeito 

Municipal, que RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de medicamentos, oferecido pela empresa MCW PRODUTOS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 94.389.400/0001-84, com endereço 

à ROD RSC 287, KM 109+500, SN - CEP: 96880000 - Bairro: Industrial, Vera Cruz/RS, neste ato representada por seu procurador, Sr. 

Augusto Henrique Weis, inscrito no CPF sob nº. 036.915.060-03, RG n° 8104848109, doravante denominado beneficiária da Ata, 

cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas 

e condições abaixo estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, para suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.° 4/2023, 

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem 

na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93, reafirmada no art. 7º, 

do Decreto nº 6.906/03. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 

30 4914 METFORMINA cloridrato, dosagem: 
850mg comprimido. CATMAT: 
BR0267690U0042/BR0267691 - 
ISENTO DE ICMS  

Prati 
Donaduzzi 

CPR 70.000,00 0,1041 7.287,00 

TOTAL 7.287,00 

     

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2860 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da mesma, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa para a  
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Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4º da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto nº 6.906/03. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a 

adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

- automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões 

do pedido. 

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 

pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

- Os medicamentos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido 

que só serão aceitos após conferência efetuada por servidor habilitado do Fundo Municipal de Saúde. Caso não satisfaça às 

especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação, 

para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

- O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos de acordo com o exigido para cada tipo de produto, 

devidamente protegido do pó e variações de temperatura, especialmente no caso de medicamentos termolábeis, de modo a garantir a 

qualidade e integridade dos mesmos.  

 

- As embalagens externas devem mencionar as condições corretas de armazenamento do produto, entre elas, temperatura, umidade, 

empilhamento, entre outras.  

- No caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC/ANVISA nº 199/2006 e suas atualizações, o licitante deverá 

apresentar a notificação de registro válido junto à ANVISA e a cópia do rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas 

do produto. 

- Os produtos a serem fornecidos pela Beneficiária da Ata, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO" 

- A marca, número do lote, o Registro no Ministério da Saúde ou relato de sua isenção, data de fabricação e validade, deverão estar 

impressos nas embalagens dos medicamentos. 

- Após o recebimento, em constatação de desconformidade técnica do medicamento, o mesmo será notificado através do NOTIVISA 

(ANVISA), podendo ser devolvido. 
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- Não serão aceitos os produtos que não estiverem devidamente registrados no Ministério da Saúde, com registro vencido, sem o 

protocolo de pedido de revalidação. 

- Quando da entrega, a Beneficiária da Ata deverá identificar o lote de fabricação nos volumes e entregá-los de forma separada, a fim 

de atender as boas práticas de controle, armazenamento e distribuição de medicamentos, conforme preconiza a Portaria 802/1998 

ANVISA.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Além das naturalmente decorrentes desta ata, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

- Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação Municipal. 

- Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não implica 

na aceitação tácita das etapas de entrega de todos os produtos. 

- Notificar à Beneficiária da Ata, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da Ata, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fornecimento 

emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 

fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA ENTREGA 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara 

– PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o 

Município isento de quaisquer responsabilidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E VALIDADE MÍNIMA  

- No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles 

cujos prazos de validade a transcorrer seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 20% (vinte por cento) do prazo de validade.  

- No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) ano, somente serão aceitos aqueles cujos prazos de 

validade a transcorrer seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 10% 

(dez por cento) do prazo de validade.  

- A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de não receber nenhum produto com prazo de validade inferior aos especificados 

nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da Administração, desde que exista solicitação prévia da Beneficiária da Ata e 

justificativa expressa do órgão interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo não utilizado.  

- A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar a nota fiscal no ato da entrega.  

- A solicitação de troca e coleta do quantitativo não utilizado será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde 60 (sessenta) dias antes 

do vencimento do produto.  

- A troca deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

- No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de troca, a nota fiscal apresentada deve informar que 

o produto é referente a uma reposição por troca, especificando a nota fiscal e empenho de origem.  

- O prazo da garantia deve observar o prazo mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. Caso o prazo de garantia 

indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. Se a quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 

exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, correndo às expensas da Beneficiária da Ata quaisquer custos adicionais decorrentes 

do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos  
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 

8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de 

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por 

parte da Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará 

o devido pagamento mediante depósito bancário.  

Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do depósito e especificado a 

quantidade de cada medicamento entregue, marca, número do lote e a data de validade, sendo ainda obrigatório o preenchimento do 

Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. Quando da entrega dos medicamentos, 

o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota 

Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

Pregão Eletrônico n° 4/2023. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS 

A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências: 

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e Anexos, 

bem como da respectiva proposta; 

A beneficiária da Ata ficará obrigada a: 

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta ata. 

- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da Prefeitura Municipal de 

Nova Santa Bárbara. 

- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 

a não entrega dos produtos no prazo estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.º colocada do item em assinar 

a Ata de Registro de Preços; 

 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não 

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 

(cinco) anos; 

 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, 

conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos: 

a) greves; 

b) epidemias; 

c) cortes frequentes de energia elétrica e água; 

d) enchentes; 

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas; 

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais; 

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado; 
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h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº 4/2023 e a proposta da empresa classificada em ordem crescente respectivamente, 

no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis nº 10520/2002, 

Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra – Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos representantes das 

partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata. 

 

Nova Santa Bárbara, 08/03/2023. 
       

 
 
 
 
 
 

                                                                                Claudemir Valério 
Prefeito Municipal - Autoridade Competente  

RG n° 4.039.382-0 SSP/PR 

 
 
 
 
 
 
 

Augusto Henrique Weis 

Empresa: MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

CNPJ: 94.389.400/0001-84 

Beneficiária da Ata 

 

 

 

 

 

Maria Joana Carriel 

Diretora da Farmácia Municipal – Fiscal responsável pelo acompanhamento da ata 
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Edição: 2478/2023–|11| - Data 07/06/2023 

EXTRATO 3° TERMO DE ADITIVO  
 

Referente ao Contrato nº 34/2021. 
REF.: Pregão Presencial n.º 22/2021. 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa I. JUSTINO DA SILVA - AMOREIRA, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.616.416/0001-88, com sede na Avenida Prefeito Antônio Franceschini, 2148 - CEP: 86240000 - Bairro: Centro, 
São Sebastião da Amoreira/PR. 
 
OBJETO: Contratação de serviços funerários, com fornecimento de urna e translado, destinados à concessão de 
benefício de auxílio funeral, concedido através da Secretaria Municipal de Assistência Social, para pessoas que 
se encontram em vulnerabilidade social. 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 14/06/2024. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 45.843,51 (quarenta e cinco mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e um 
centavos). 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 07/06/2023. 
 

 

 
 
 
 

 

Não há publicações para a presente data. 
 

       Não há publicações para a presente data. 
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